
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO
VICENTE - IPSV

DECRETO Nº 01, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

CONSIDERANDO a necessidade de promover a realização da
prova de vida/recadastramento dos segurados inativos e
pensionistas do IPSV, a fim de assegurar uma gestão eficiente
dos benefícios previdenciários, evitando pagamentos indevidos
e perda de recursos públicos;
 
DECRETA:
 
Art. 1º O recadastramento e a prova de vida dos servidores
aposentados e pensionistas será realizada no período de 01 de
outubro de 2024 a 30 de novembro de 2024, nos termos do
que dispõe a Lei 760/2024, com a apresentação da seguinte
documentação:
I - documento oficial de identificação válido e com foto;
II - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
III - certidão de casamento, se houver;
IV - comprovante de residência atualizado, sendo aceitas
contas de água, energia elétrica, telefone ou bancária, emitidas
há, no máximo, 06 (seis) meses;
V - os documentos relacionados nos incisos I e II pertencentes
ao dependente previdenciário do aposentado, se houver.
§ 1º Não serão aceitos documentos ilegíveis ou rasurados.
§ 2º O pensionista menor de 18 (dezoito) anos de idade
comparecerá pessoalmente, acompanhado do genitor ou de seu
representante legal.
§ 3º O genitor ou representante legal do menor, bem como o
procurador ou curador do beneficiário, deverá apresentar, no
momento do recadastramento, documento de identificação
oficial válido com foto.
§ 4º Nos casos em que a pensão foi concedida em razão de
guarda judicial, tutela ou curatela, será obrigatória a
apresentação do termo de guarda/tutela/curatela definitivo ou
certidão emitida pelo Poder Judiciário, quando se tratar de
termo de guarda/tutela/curatela provisórios, datada no máximo
de 90 (noventa) dias da entrega ao órgão competente para a
realização do recadastramento.
 
Art. 2º O recadastramento será realizado pessoalmente ou por
intermédio de aplicativo que será disponibilizado pelo RPPS.
 
Art. 3. Se não for possível realizar a comprovação de vida na
forma do artigo anterior, o órgão de previdência municipal
poderá definir outros meios que assegurem a identificação
inequívoca do beneficiário por meio remoto ou
presencialmente.
 
Art. 4. O servidor ou pessoa designada para a realização da
visita domiciliar deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato da
visita documento oficial de identidade e credencial.
 
Art. 5. O aposentado ou pensionista impedido de realizar a
prova de vida em razão do cumprimento de sentença de
reclusão deve encaminhar, através de procurador constituído,
Atestado ou Declaração de Permanência Carcerária, em papel
timbrado, expedido pela instituição carcerária, ao órgão de
gestão de pessoal ao qual estiver vinculado.
 
Art. 6. Na hipótese da não efetivação do recadastramento no
prazo estabelecido neste Decreto, a unidade gestora de pessoal
promoverá a suspensão preventiva do pagamento dos
proventos.
§ 1º A ausência de notificação não prejudicará a suspensão
preventiva do pagamento dos proventos.
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§ 2º A suspensão preventiva de que trata o caput deste artigo
será mantida até o servidor ativo, inativo ou pensionista
regularizar sua situação efetivando o recadastramento junto ao
órgão de gestão de pessoal ao qual estiver vinculado.
§ 3º O servidor ativo, inativo ou pensionista que tiver o
pagamento suspenso poderá comparecer ao órgão de gestão de
pessoal que estiver vinculado em até 60 (sessenta) dias após o
prazo estabelecido para o recadastramento.
§ 4º O restabelecimento do pagamento dos meses suspensos
ocorrerá na folha de pagamento subsequente ao do mês em que
houver a realização do recadastramento.
§ 5º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto no § 3º
deste artigo, o aposentado ou pensionista somente poderá se
recadastrar no órgão de gestão de pessoal, mediante a
apresentação da documentação a que se refere o art. 1º deste
Decreto.
§ 6º Após o transcurso do prazo de 06 (seis) meses da
suspensão de que trata o caput, o Poder Executivo deverá
cancelar o pagamento da aposentadoria ou da pensão, mediante
prévia instauração de processo administrativo e observado o
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
Art. 7. O servidor, aposentado, pensionista ou seu
representante legal que prestar informação falsa fica sujeito à
responsabilização civil e criminal, sem prejuízo de outras
sanções legais. 
 
Art. 8. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Vicente, 07 de agosto de 2024.
 
IRES DE FÁTIMA GOMES DANTAS ARAÚJO
Diretora Presidente do IPSV
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